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PROJETO DE LEI NtO DE24DE JANEIRO DE 2006 

"Altera os Anexos III, IV e V da Lei 110.321 
de 31 de dezembro de 2003 que dispõe sobre 
o Piano de Carreira, Remuneração e 
Valorização do Magistério Público 
Estadual". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. O  Esta Lei altera os Anexos III, IV e V da  lei n° 321 de 1 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração e Valorização do Magistério 
PúUlico Estadual acrescendo o percentuai de 7% (sete por cento) para todos os níveis e classes. 
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Art. 2°. A remuneração do professor corresponde ao vencimento básico 
relativo à classe e ao nível de habilitação em que se encontre previstos no art.27 da Lei 321 de 
31 de dezembro de 2001, passará a ser o constante no Anexo Unico a esa Lei que substitui, 
para todos os fins, os anexos III, IV e V anteriormente existentes. 

Art. Y. Os efeitos financeiros desta Lei terão início em 10  de janeiro de 2006. 

Art. 40•  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por à conta de 
dotação orçamentária do Poder Executivo. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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